
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREF·BTUll DE ASSIS 
Paço Municipal "Prot- Judith de Oliveira Garcez" 

Becntt.rla Mun1c1..-1 de 0a-mo e Admlnlstraçh 

DECRETO Nº 6. 719, DE 06 DE ABRIL DE 2015. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.004, de 06 de Abril de 
2015, 

D E C RET A: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municipio de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas abaixo 
relacionadas: 

5. 
5.12. 
5.12.1. 
04.122.0053.2.655 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
GER!:NCIA ADM., FINANCEIRA E RECURSOS HUMANOS 
MANUTENÇÃO DA FROTA DA AUTARQUIA MUN. 
DE ESPORTES 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Juridica ............. R$ 
GER!:NCIA DE EQUIP. DE ESPORTES, E REC. 
GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ NIGRO - GEMA 

10.000,00 (13751) 339039 
5.12.2. 
27.812.0053.2.657 
(13817) 339030 Material de Consumo .............................................. .:...:R=$ __ ---"5=·=ºº=º .... ·º=º 

TOTAL ..................................................................... R$ 15.000,00 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso Ili, do 
parágrafo 1 º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

5. 
5.12. 
5.12.3. 
27.811.0053.2.624 
(14025) 339197 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 
GERE:NCIA ESPORTIVA, COMPETIÇÃO E LAZER 

. 

MANUTENÇÃO NÚCLEOS ESPORTIVOS 
Aporte para Cobertura Déficit Atuarial - RPPS ....... .:....:R=$ __ ___:_:15=·º=º=º=·º=-º 
TOTAL ..................................................................... R$ 15.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de abril de 2015 

Secretário umc1p rno e Administração 
Publicado no Departamento de Administração, em 06 de Abril de 2015. 
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